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O Diretor da Escola de Direito de São Paulo da Fundação Getulio Vargas, no uso de suas atribuições 

regimentais, 

 

 

COMUNICA: 

 

 

Art. 1º A alteração no Regulamento dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, de Curta 

Duração e de Educação Continuada da FGV Direito SP - FGV LAW, nos termos do anexo, 

aprovado pelo Conselho de Coordenação.  

 

 

Art. 2º Esta Comunicação Interna entra em vigor na data de sua assinatura e revoga a CI 26-2021 

de 06 de outubro de 2021.  

 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

Oscar Vilhena Vieira  
Diretor 

FGV Direito SP 

Emerson Ribeiro Fabiani 
Diretor Executivo da Pós-Graduação Lato 

Sensu (FGV LAW) 
FGV Direito SP 
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ANEXO 
 

REGULAMENTO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, DE CURTA DURAÇÃO 
E DE EDUCAÇÃO CONTINUADA 

 

Dispõe sobre o regulamento dos cursos de pós-
graduação lato sensu, de curta duração e de 
educação continuada da Escola de Direito de São 
Paulo da Fundação Getulio Vargas (FGV LAW). 

 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  Este regulamento estabelece as normas gerais dos cursos de pós-graduação lato sensu, de 

curta duração e de educação continuada oferecidos pela Escola de Direito de São Paulo da 

Fundação Getulio Vargas (FGV Direito SP – FGV LAW) e se dirige a seus alunos(as), 

professores(as) e funcionários(as) técnico-administrativos. 

 

Parágrafo único. Os cursos oferecidos na Rede Conveniada do FGV Management 

obedecem a regulamento próprio. 

 

 

CAPÍTULO II 
REGIME ESCOLAR 

 

Seção I 

Seleção e matrícula de novos(as) aluno(as) 

 
Art. 2º Para se matricular nos cursos, o(a) candidato(a) deve atender aos seguintes requisitos: 

 

I - ser diplomado(a) em curso de graduação reconhecido pelos órgãos governamentais 

competentes; 

II -  ser aprovado(a) em processo seletivo, conforme normas estabelecidas pelo Programa 

de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW); 
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III - não estar em mora nas suas obrigações financeiras perante a Fundação Getulio 

Vargas; e 

IV - não ter sido eõpulso(a) em decisão prolatada pela Comissão de õtica Acadõmica. 

 

Parágrafo único. Cursos de curta duração e educação continuada, a depender do põblico-

alvo estipulado pelo Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW), poderão admitir 

aluno(as) não graduados(as), vedado o posterior aproveitamento de créditos acadõmicos e 

financeiros em cursos do Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW). 

 

Art. 3º Atendidos os requisitos, o(a) candidato(a) efetua a matrõcula conforme orientações a serem 

encaminhadas por e-mail pelo Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW). 

 

Art. 3º õ facultado ao Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW) cancelar curso ou 

disciplina para o qual tenha havido nõmero insuficiente de matrõculas. 

 

Parágrafo único. Caso manifeste interesse em outro curso oferecido pelo Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu (FGV LAW), o(a) interessado(a) deverá submeter-se a novo 

processo seletivo, observados os critérios de seleção divulgados em edital, disponibilidade 

de vagas e condições financeiras do curso de interesse. 

 
Art. 3º Se necessário, o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV õireito SP (FGV LAW) 

poderá alterar o calendário original das disciplinas, mesmo após o inõcio das aulas.  

 

õõõ õm caso de alteração de calendário, o Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV 

õireito SP (FGV LAW) não reembolsa valores de passagem, hospedagem, entre outros 

custos adicionais. 

 

õ õõ As reposições de aulas ocorrem õs seõtas-feiras, no perõodo noturno, na mesma 

modalidade da aula cancelada (presencial ou ambiente virtual). 

 

Seção II 

��sc��l�nas ��tat�vas 
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Art. 3º õuando cabõveis, as matrõculas em disciplinas optativas dos cursos de Pós-graduação Lato 

Sensu serão realiõadas via Portal do Aluno, obedecendo a disponibilidade de vagas por 

disciplina e a ordem cronológica de matrõcula. 

 

õ õõ As disciplinas optativas compõem a grade curricular dos cursos de Pós-Graduação Lato 

Sensu da FGV õireito SP (FGV LAW). Para cumprimento de carga horária eõigida para 

conclusão do curso, além das disciplinas obrigatórias, o(a) aluno(a) deverá ser aprovado(a) 

por nota e frequõncia em õ (quatro) disciplinas optativas dentro do perõodo letivo previsto 

para conclusão do curso.  

 

õ õõ Os praõos para as escolhas das disciplinas optativas serão divulgados pelo Programa 

de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV õireito SP (FGV LAW) e a comunicação (via e-mail) 

contemplará orientações para escolha e efetivação da matrõcula. 

 

õ õõ õm caso de desistõncia ou impossibilidade de cursar a(s) disciplina(s) optativas 

escolhida(s), serão aceitos pedidos de cancelamento de matrõcula de disciplina optativa até 

õõ (sete) dias corridos antes do inõcio das aulas desta. A solicitação deverá ser realiõada 

mediante abertura de requerimento, via Portal do Aluno.  

 

õ õõ As disciplinas optativas poderão ter turmas compostas por aluno(as) de diferentes 

cursos de pós-graduação no limite das vagas disponõveis 

 

õ õõ As disciplinas optativas poderão ser ofertadas em diferentes modalidades (presencial, 

remota sõncrona ou blended), não vinculadas õ modalidade das disciplinas obrigatórias do 

curso contratado. 

 

Seção III 

�erda de �ínculo �cad�m�co e �ontratual 

 

Art. 3º  Perderá o võnculo acadõmico e contratual o(a) aluno(a) que: 

 

I -  tiver sua matrõcula cancelada, nos termos dos artigos õõ e õõ; 

II -  não concluir seu curso dentro do praõo estabelecido para integraliõação, nos termos dos 

artigos õõ e õõ; 
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III -  deiõar de se matricular nas disciplinas reprovadas, conforme disposto no artigo õõ; 

IV -  não efetuar a reabertura de matrõcula trancada, nos termos do artigo õõ; 

V -  não efetuar matrõcula nas disciplinas optativas, nos praõos e condições apontados pelo 

artigo õõ; 

VI -  for reprovado trõs veões na mesma disciplina ao longo do curso. 

 

Seção I� 

��andono� cancelamento e �u��lamento 

 
Art. 3º O(A) aluno(a) que não realiõar sua matrõcula no praõo determinado pelo Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu da FGV õireito SP (FGV LAW) ou que se ausentar do curso por, no 

mõnimo, quatro disciplinas integralmente, sendo estas consecutivas eõou concomitantes, 

sem ter solicitado trancamento ou regime eõcepcional de estudos tem cancelada a sua 

matrõcula, sendo reconhecido o abandono de curso acarretando perda de võnculo acadõmico 

e contratual. 

 

Parágrafo único3 Alunos(as) que abandonam seus cursos serão considerados(as) 

evadidos(as) e estão suõeitos(as) ao pagamento de multa, conforme Contrato de Prestação 

de Serviços õducacionais assinado no ato da matrõcula. 

  

Art. 3º O(A) aluno(a) pode ter sua matrõcula cancelada: 

 

I -  mediante solicitação em requerimento próprio, via Portal do Aluno(a); 

II -  caso incorra em faltas disciplinares graves, conforme previsto no Código de õtica da 

FGV õireito SP. 

 
Parágrafo único. O Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV õireito SP (FGV 

LAW) poderá estabelecer normas especõficas para o cancelamento de matrõcula em seus 

cursos corporativos. 

 

Art. 33. O(A) aluno(a) deverá manter seu võnculo acadõmico e contratual durante todo o perõodo do 

curso e será considerado “jubilado” quando não concluir o curso de pós-graduação lato 

sensu no prazo limite de 08 (oito) semestres. 
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3333 333 õas õipõteses desõritas pelos artigos õõõ 8õõ õõ e õ0õ o(a) aluno(a) estõ suõeito õs multas 

espeõiõiõadas no õontrato de õrestação de õerõiços õduõaõionais assinado no ato da 

matrõõula. 

 

3333 333 õalõo nos õasos de eõpulsãoõ o(a) aluno(a) õue perder seu õõnõulo aõadõmiõo e õontratual 

õom a õnstituição poderõ prestar noõo õroõesso õeletiõo eõ sendo aproõadoõ soliõitarõ 

mediante reõuerimento prõprioõ õia õortal do õluno(a)õ aproõeitamento aõadõmiõo das 

disõiplinas anteriormente õursadas õom aproõação. 

 

333333333 33333. õuando do noõo ingressoõ o(a) aluno(a) deõerõ adaptar-se õ noõa grade 

do õurso e ser aproõado em todas as disõiplinas preõistas. 

 

Seção V 

Trancamento de curso  

 

3333 33. õ tranõamento de õurso õonsiste na suspensão das atiõidades aõadõmiõas do(a) aluno(a) 

no õurso de põs-graduação lato sensu. 

 

333333333 333333 õão serõ admitido tranõamento de õurso no semestre de ingresso. 

 
3333 333 õ tranõamento de õurso não impliõa na suspensão das oõrigações õinanõeiras do aluno(a)õ 

porõm assegura ao(õ) aluno(a) a õapaõidade de õonõluir o õurso em data posteriorõ sem 

õnus õinanõeiro adiõional e nas õondições preõistas neste regulamento. 

 
333333333 333333 õs õursos õorporatiõos seguirão regras espeõõõiõas de tranõamento a 

serem estaõeleõidas pelo õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ 

õõõ ).  

 
3333 333 õ(õ) aluno(a) pode soliõitarõ em reõuerimento prõprioõ õia õortal do õluno(a)õ tranõamento 

de õurso de põs-graduação lato sensuõ  

 

õ - a soliõitação deõerõ ser realizada õom anteõedõnõia mõnima de õ0 (dez) dias õorridos 

em relação õ data de inõõio das aulas da prõõima disõiplina da grade do õursoõ 

D4Sign 91bb8c41-e0ce-4f5b-8658-bde64c8f5ab1 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Órgão Emissor: 
FGV Direito SP 

Destino: 
Todos os níveis da FGV Direito SP 

Data: 
19/02/2025 

CI Nº: 
05-2025 

Assunto: Altera o regulamento dos cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, 
de Curta Duração e de Educação Continuada (FGV LAW) 

Página  
7 de 17 

 
õõ - uma õez tranõada a matrõõula em sua primeira oportunidade eõ õaõendo omissão do(a) 

aluno(a)õ a renoõação do tranõamento de õurso oõorrerõ automatiõamente por mais um 

semestre letiõoõ 

õõõ - a soliõitação de reaõertura de matrõõula tranõada deõerõ ser realizada em reõuerimento 

prõprioõ õia õortal do õluno(a)õ õom anteõedõnõia mõnima de õ0 (dez) dias õorridos em 

relação õ data de inõõio das aulas do respeõtiõo semestreõ 

õõ - o tranõamento tem õarõter aõadõmiõoõ portanto as parõelas mensais são mantidas e 

deõidasõ õonõorme õontrato de õrestação de õerõiços õduõaõionais. 

 

õõõ õ(õ) aluno(a) pode tranõar o õurso em duas oportunidadesõ desde õue o perõodo total 

de tranõamento não eõõeda dois semestres letiõosõ inõluindo o semestre do pedidoõ õaso 

este seõa õeito em perõodo letiõo. 

 

õõõ õo tranõamento de õursoõ o(a) aluno(a) terõ todas as disõiplinas do õurrõõulo pendentesõ 

eõõeto as õõ iniõiadasõ õue não podem ser tranõadas não podem ser tranõadas. 

 

3333 333 õuando da reaõertura de matrõõulaõ o(a) aluno(a) deõerõ matriõular-se em todas as 

disõiplinas anteriormente tranõadas. 

 

õõõ õo reõuerer tranõamentoõ o(a) aluno(a) estõ suõeito ao não oõereõimento das disõiplinas 

não õursadasõ dentro do prazo mõõimo preõisto para a õonõlusão do õurso. 

 

õõõ õaso as disõiplinas pendentes não seõam oõereõidas dentro do prazo para integralização 

do õursoõ o õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ ) 

designarõ disõiplinas õue o(a) aluno(a) deõerõ õursar para õumprimento de õarga õorõria.  

 

õõõ õara realizar a reaõertura de matrõõula o(a) aluno(a) deõe estar em dia õom suas 

oõrigações õinanõeiras perante a õundação õetulio õargas.  

 
3333 333 õ prazo mõõimo õiõado para a integralização õurriõular independe de eõentual tranõamento 

de matrõõula. 

 

3333 333 õaso eõetue tranõamento de matrõõulaõ o(a) aluno(a) õiõa suõmetido ao regulamento õigente 

õ õpoõa de seu retorno ao programa de õõs-õraduação õato õensu (õõõ õõõ ). 
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3333 333 õão õ possõõel eõetuar tranõamento de matrõõula nos õursos de õduõação õontinuada e 

õurta õuração. 

 

Seção V� 

Trans�er�nc�a entre turmas 

 
3333333 õ transõerõnõia entre turmas õonsiste na mudança de um(a) aluno(a) regularmente 

matriõulado(a) em uma turma de põs-graduação lato sensu oõereõida na õede do õõõ õõõ  

para outra turma do mesmo õurso na õede do õõõ õõõ .  

 

õ õõ õ transõerõnõia entre turmas dependerõ de apuração de õagas na turma de destino. 

 

õ õõ õo soliõitar transõerõnõia de turmaõ o(a) aluno(a) õiõa suõeito a eõentuais õnus õinanõeiros 

e aõadõmiõos espeõõõiõos da turma de destino. 

 

õ õõ õara transõerõnõia de õursoõ o(a) aluno(a) deõerõ soliõitar õanõelamento de matrõõula 

no õurso de origem e suõmeter-se a noõo proõesso seletiõoõ oõserõados os õritõrios de 

seleção diõulgados em editalõ disponiõilidade de õagas e õondições õinanõeiras do õurso de 

interesse.  

 
3333 333 õ transõerõnõia deõe ser soliõitada mediante aõertura de reõuerimentoõ õia õortal do 

õluno(a). õ soliõitação deõerõ õir aõompanõada de õustiõiõatiõa õue serõ analisada pelo 

õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õireito õõ (õõõ õõõ ). 

 
3333 333 õs õursos de eduõação õontinuada e de õurta duração não admitem transõerõnõias. 

 

3333 333 õs õursos de põs-graduação lato sensu não admitem a possiõilidade de transõerõnõia 

parõial de turmas.  

 

333333333 33333. õa õipõtese de o(a) aluno(a) ter disõiplina(s) em andamento õuando da 

soliõitação de transõerõnõia de turmaõ a(s) mesma(s) deõerõ(ão) ser õonõluõda(s) na turma 

de origem. 
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Seção V�� 

��ro�e�tamento de estudos e d�s�ensa de d�sc����na 

 

3333 333 õ aproõeitamento de estudos õonsiste no registroõ no õurrõõulo do(a) aluno(a)õ de disõiplina 

õõ realizada e aproõada por ele(a) em õurso regularmente autorizado pelo õinistõrio da 

õduõação e de nõõel eõuiõalente ao do õurso de põs-graduação lato sensuõ õursada na 

õundação õetulio õargas. 

 

333333333 33333 3 õomente poderão ser aproõeitadas as disõiplinas anteriormente õursadas 

õom aproõaçãoõ por nota e õreõuõnõiaõ õõ atõ õ (seis) anos do pedido de aproõeitamentoõ 

respeitada a eõigõnõia de õumprimento mõnimo de õõ8 õoras-aula na grade õurriõular 

õigente.  

 

3333 333 õ(õ) aluno(a) pode reõuerer ao õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito 

õõ (õõõ õõõ ) aproõeitamento de estudos õuando a õarga õorõria e o õonteõdo das 

disõiplinas õursadas õorem eõuiõalentes a uma disõiplina do õurso de põs-graduação lato 

sensu. 

 

õõõ õ reõuerimento de aproõeitamento de estudosõ aõompanõado do õistõriõo esõolar do 

õurso realizado e do programa da disõiplina õursada õue emõasa o pedido de 

aproõeitamentoõ deõerõ ser õeito õia õortal do õluno(a). 

 

õõõ õ(õ) aluno(a) õue tiõer aproõeitamento de estudos deõerido deõerõ assinarõ õom 

anteõedõnõia mõnima de 0õ (õinõo) dias õorridos em relação õ data de inõõio das aulas da 

disõiplina a ser dispensadaõ õermo õditiõo disponiõilizado pelo õrograma de õõs-õraduação 

õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ ). 

 

3333 33. õs(õs) aluno(as) õue tenõam partiõipado de õursos ou disõiplinas oõereõidos por outras 

õoordenações da õõõ õireito õõ deõem soliõitar o registroõ õomo atiõidade eõtraõurriõularõ 

em õistõriõo esõolar.  

 

õ õõ õ soliõitação deõerõ ser õeitaõ õia õortal do õlunoõ ao õrograma de õõs-õraduação õato 

õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ )õ aõompanõada do õonteõdo programõtiõo da disõiplina 

e de õomproõante de sua õonõlusão. 
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õ õõ õão õaõerõ aproõeitamento de estudos ou dispensa de disõiplinas de atiõidade 

eõtraõurriõular. 

 

3333 333 õ dispensa de disõiplina deõorre automatiõamente do aproõeitamento de estudos. 

 

Seção V��� 

��ro�ação ou re�ro�ação em d�sc����nas 

 
3333 333 õ õreõuõnõia mõnima para aproõação em uma disõiplina õ de õõõ (setenta e õinõo por 

õento) de sua õarga õorõria total. 

 

3333 333 õara ser aproõado em uma disõiplinaõ o aluno(a) deõe ser aõaliadoõ no mõnimoõ õom mõdia 

õõ0 (sete)õ em uma esõala de zero a dez. 

 

3333 333 õ(õ) aluno(a) reproõado(a) em õualõuer disõiplinaõ por nota ou õreõuõnõiaõ deõerõ õursõ-la 

noõamente no prazo regular de duração do õurso (dois ou trõs semestres letiõosõ a depender 

da modalidade de õurso esõolõida). 

 

õõõ õ(õ) aluno(a) reproõado(a) õiõarõ suõeito õ õonõlusão do õurso apõs o prazo regular de 

duração iniõialmente preõisto para õonõlusão. 

 

õõõ õaso não seõa possõõel a remoção das reproõações durante o perõodo regular do õursoõ 

o(a) aluno(a) deõerõ se matriõular no semestre imediatamente suõseõuente ao perõodo 

regularõ soõ pena de perda de õõnõulo aõadõmiõo e õontratualõ sendo õue o õrograma de 

õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ ) deõidirõ a turma na õual o(a) 

aluno(a) deõerõ õursar a reproõação. õa remoção da reproõação o(a) aluno(a) õiõa suõeito õ 

oõerta da disõiplina para matrõõula no semestre imediatamente suõseõuente. 

 

õõõ õõõepõionalmenteõ se a disõiplina a ser remoõida não õor oõereõida dentro dos 08 (oito) 

semestresõ a õontar da data do inõõio do õursoõ o(a) aluno(a) poderõ soliõitar ao õrograma 

de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ ) a anõlise de eõuiõalõnõia de 

disõiplinas diõersas da grade original do seu õurso. õõuela designarõ a disõiplina eõuiõalente 

em õarga õorõria e õonteõdoõ não podendo ser indiõada mais do õue õ (duas) disõiplinas 

õora da grade originalõ respeitada a oõerta regular das demais turmas em andamento. 
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õõõ õ soliõitação deõerõ ser õeita mediante aõertura de reõuerimentoõ õia õortal do õluno(a). 

õerão analisadas somente soliõitações de alunos(as) õue possuem õõnõulo aõadõmiõo e 

õontratual õom a õsõolaõ õonõorme disposto no artigo 8õ. 

 

õõõ õ matrõõula deõerõ ser realizada õom anteõedõnõia mõnima de õ (õinõo) dias õorridos 

em relação ao inõõio das aulas da disõiplinaõ em õualõuer uma das õipõteses desõritas 

aõima. õ matrõõula serõ realizada mediante assinatura de õermo õditiõo a ser disponiõilizado 

pelo õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ (õõõ õõõ )  

 

õõõ õara realizar a soliõitação de remoção de reproõação o(a) aluno(a) deõe estar em dia 

õom suas oõrigações õinanõeiras perante a õundação õetulio õargas. 

 

  
3333 333 õm õaso de reproõação por nota ou õreõuõnõiaõ o(a) aluno(a) deõerõ arõar õom o 

pagamento da disõiplina a ser õursada noõamenteõ respeitado o prazo de integralização de 

08 (oito) semestresõ soõ pena de perda de õõnõulo aõadõmiõo e õontratual eõ õonseõuenteõ 

õuõilamento. 

 
Su�seção � 

�re�u�nc�a 

 

3333 333 õ õndiõe de õreõuõnõia em õada disõiplina õ eõpresso em porõentagemõ não admitido o 

õraõionamento. 

 

õõõ õ arredondamento da õreõuõnõia õ sempre õeito para nõmero inteiro imediatamente 

superior. 

 

õõõ õ aõompanõamento da õreõuõnõia durante a disõiplina õ de responsaõilidade do(a) 

aluno(a).  

 

õõõ õ(õ) aluno(a) poderõ soliõitar reõisão de õaltas da disõiplina mediante aõertura de 

reõuerimentoõ õia õortal do õlunoõ no prazo de atõ õ0(dez) dias õorridos õontados da 

diõulgação das notas da disõiplina. 
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3333 333 õoderão ser aõonadasõ pelo õrograma de õõs-õraduação õato õensu da õõõ õireito õõ 

(õõõ õõõ )õ õaltas õomproõadamente õaõidas em õirtude deõ 

 

õ - nasõimento ou adoção de desõendente em primeiro grau (õinõo dias õonseõutiõos)õ 

õõ - õaleõimento de parente em primeiro grauõ õõnõuge ou õompanõeiroõ aõõs e netos (trõs 

dias õonseõutiõos)õ 

õõõ - partiõipação em õõriõ õuando õomproõada a impossiõilidade de õompareõimento õ aulaõ 

õõ - õasamento õiõil ou união estõõel (trõs dias õonseõutiõos). 

 

õõõ õão serão aõonadas õaltas por motiõos de doençasõ mesmo õue õomproõadasõ õisto õue 

o(a) aluno(a) possui o direito de se ausentar em atõ õõõ das aulas de õada disõiplinaõ sem 

a neõessidade de õualõuer õustiõiõatiõa ou õomproõação.  

 

õõõ õ soliõitação de aõono de õaltas deõerõ ser realizada mediante aõertura de reõuerimentoõ 

õia õortal do õlunoõ no prazo mõõimo de õ0 (dez) dias õorridosõ õontados da data da 

oõorrõnõia. 

 

3333 33. õõm direito õ õompensação de ausõnõia õs aulas aõuele(a) õueõ 

 

õ - portar doença inõeõtoõontagiosa ou ter alguma inõapaõidade õõsiõa relatiõaõ nos õasos 

de portadores de aõeõções õongõnitas ou adõuiridasõ inõeõçõesõ traumatismo ou outras 

õondições mõrõidas inõompatõõeis õom a õreõuõnõia õs aulas por mais de õõ (õuatorze) dias 

õonseõutiõos de aõastamento mõdiõo (õeõreto-õei õ0õõõ de õõõõõõõõõõ)õ 

õõ - ser gestanteõ a partir do oitaõo mõsõ ou adotante (õei õ.õ0õõ de õõõ0õõõõõõ)õ 

õõõ - por motiõos religiosos e de õonsõiõnõia (õei nõ õõ.õõõõõ0õõ). 

 

õõõ õ soliõitação de õompensação de ausõnõia õs aulas deõerõ ser realizada mediante 

aõertura de reõuerimentoõ õia õortal do õlunoõ no prazo mõõimo de õ0 (dez) dias õorridosõ 

õontados da data da õltima ausõnõia em aula.  

 

õõõ õ neõessõrio ao(õ) aluno(a) õuõa situação se enõuadre nos inõisos õ e õõõ enõaminõar 

õunto õ soliõitação atestado mõdiõo original (õom indiõação de õõõ – Classificação 

Internacional de Doenças – e prazo de afastamento das atividades) ou documento formal e 

reconhecido judicialmente nos casos de adotantes 
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õõõ õ necessõrio aoõõ) alunoõa) cuja situação se enõuadre nos incisos I solicitar ao õroõrama 

de õõsõõraduação õato õensu da õõõ Direito õõ õõõõ õõõ ) compensação de ausõncia 

õs aulas e reõime eõcepcional de estudos õue poderõ ter duração mõnima deõõ õõuatorze) 

dias e mõõima de õõ õtrinta) dias consecutivos por disciplinaõ  

 

õõõ õ necessõrio aoõõ) alunoõa) cuja situação se enõuadre no inciso II solicitar ao õroõrama 

de õõsõõraduação õato õensu da õõõ Direito õõ õõõõ õõõ ) o reõime eõcepcional de 

estudosõ õue tem duração de noventa dias consecutivosõ 

 

õõõ õ não solicitação de compensação de ausõncia e reõime eõcepcional de estudosõ nos 

termos dos parõõrafos deste artiõoõ poderõ implicar em reprovação doõa) alunoõa)õ a 

depender dos critõrios de avaliação do curso ou disciplinaõ 

 

Art. 35. õa compensação de ausõncia e no reõime eõcepcional de estudos oõa) alunoõa) deverõ 

realizar traõalhos individuais escritos indicados peloõa) professorõa) da disciplinaõ õos 

traõalhos serão atriõuõdos conceitos de ““““““““““““““““““““““““““““““““““ 

 
Parágrafo único. õs ausõncias somente serão compensadas se oõs) traõalhosõs) forõem) 

entreõueõs) dentro dos prazos prõõ“““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““““ 

 

Art. 36. õão serão compensadas faltas decorrentes de motivos profissionaisõ em nenhuma 

hipõteseõ 

 

Subseção II 

Verificação de desempenho acadêmico 
 

Art. 37. õ nota final doõa) alunoõa) na disciplina resulta de ao menos duas notas parciaisõ as õuais 

podem ser compostas de mais de uma atividade de avaliaçãoõ 

 

I õ a escolha da forma de avaliação õprova ou traõalho) e da composição das notas da 

disciplina caõerõ ao õroõrama de õõsõõraduação õato õensu da õõõ Direito õõ õõõõ 

õõõ )õ e considerarõ os oõjetivos do curso e da disciplinaõ  
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II õ caso a avaliação seja realizada por prova finalõ sua aplicação seõuirõ a modalidade 

õpresencial ou virtual) d oferta da disciplina de põsõõraduação lato sensu ou do curso de 

curta duraçãoõ 

III õ caso a avaliação seja realizada por prova final em amõiente virtualõ oõa) alunoõa) deverõ 

realizar o up�oad completo no eõClass dentro do horõrio prõõdeterminadoõ õão serão aceitas 

provas fora do horõrio ou entreõues por outros canais de comunicaçãoõ Caso oõa) alunoõa) 

faça o up�oad do arõuivo incorretoõ serõ atriõuõda nota zero e não serõ possõvel realizar a 

prova em outra dataõ  

Iõ õ caso a avaliação seja realizada por traõalho finalõ este deverõ ser entreõue pelo alunoõa) 

via eõClass no prazo estipulado peloõa) docente da disciplinaõ não podendo em nenhuma 

hipõtese ultrapassar a data da õltima aula da disciplinaõ   

õ õ õuaisõuer entreõas de traõalhos ou atividades de avaliação continuadas discentes 

devem ser realizadas via eõClassõ 

 

Art. 33.  õ nota final doõa) alunoõa) na disciplina oõriõatõria õ assim compostaõ 

 

I õ õõõ correspondente õ avaliação continuada do desempenho doõa) alunoõa) em cada 

disciplina õconforme modelo de cada disciplina)õ e 

II õ õõõ correspondente ao desempenho em provas ou traõalhos individuais õconforme 

modelo de avaliação de cada disciplina)õ 

 

Art. 33. Os resultados das avaliações e da nota final são expressos em notas graduadas de zero a 

dez, admitida apenas a fração de 0,1 (um décimo). 

 

Parágrafo único. O arredondamento de notas será sempre feito para a casa decimal 

imediatamente superior.  

 

Art. 40. O não comparecimento do(a) aluno(a) a uma prova aplicada ou a não entrega do trabalho 

final dentro do prazo implica a atribuição de nota zero.  

 

Seção IX 

Vista e revisão de notas 

 
Art. 41. O(A) aluno(a) poderá solicitar, mediante requerimento no Portal do Aluno, vista de provas 

escritas realizadas. 
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õ 1õ A solicitação poderá ser feita pelo(a) aluno(a) em até 10 (dez) dias apõs a divulgação 

das notas. 

 
õ õõ Pedidos de vista de provas escritas que forem formulados fora de prazo enseõarão ao(õ) 

aluno(a) a mera disponibilização de cõpia da prova realizada, mas não autorizarão pedido 

de revisão de nota. 

 

Art. 43. õeita a vista de prova, o(a) aluno(a) poderá solicitar, mediante requerimento no Portal do 

Aluno, revisão das notas obtidas em provas. 

 

Parágrafo único. A solicitação poderá ser feita pelo(a) aluno(a) em até 10 (dez) dias 

corridos apõs a vista de provas. 

 

Art. 43. A solicitação de revisão de prova deverá vir acompanhada deõ 

 

õ õ indicação das questões a serem revistasõ e 

õõ õ õustificativa contendo os fundamentos para revisão de cada questão. 

 

Art. 44. A revisão de notas do trabalho final, avaliação continuada, inclusive trabalhos escritos e 

demais instrumentos de avaliação, e de provas orais deverá ser feita õunto ao(õ) 

professor(a), diretamente. 

 

Parágrafo único. A solicitação de revisão de notas deverá ser realizada no prazo máximo 

de 10 (dez) dias corridos, contados do dia seguinte da divulgação das médias finais.  

  

Seção X 

�rova de se��nda ��a�ada 

 

Art. 43. O(A) aluno(a) que não realizar a prova em primeira chamada poderá realizáõla em segunda 

e õltima chamada, observado o calendário do curso préõestabelecido.  

 

õ 1õ A prova de segunda chamada prevõ pagamento de taxa e terá valor estabelecido em 

tabela vigente no perõodo de sua realização. 
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õ õõ õstão isentos de taxa para realização de prova de segunda chamada os(as) aluno(as) 

impedidos(as) de comparecer õ primeira chamada em razão de feriado religioso. 

 

Art. 43. A prova de segunda chamada é individual e é realizada em local, data e hora determinados 

pelo Programa de Põsõõraduação õato õensu da õõõ õireito õP (õõõ õAõ ). 

 

Art. 43. Aplicaõse õ nota da prova de segunda chamada o mesmo peso da nota da respectiva prova 

de primeira chamada, obedecendoõse ao disposto na subseção õõ deste regulamento. 

 

Art. 43. õão há provas de terceira chamada, exames ou avaliações suplementares que substituam 

as notas das provas parciais ou finais, de primeira ou segunda chamada. Ainda, na disciplina 

composta por trabalho final, não há previsão de trabalho final “em segunda chamada” ou 

“segunda oportunidade de trabalho final”. 

 

Parágrafo único. Atividades de avaliação continuada não são passõveis de reposição ou de 

entregas posteriores ao término da disciplina.  

 

Seção XI 

�ondiç�es de �erti�i�ação 

 
Art. 49. Para receber o certificado de pós-graduação lato sensu, o(a) aluno(a) deverá obter 

aprovação, com nota igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência mínima de 75% (setenta e 

cinco por cento) em todas as disciplinas do curso, sejam elas obrigatórias ou optativas 

 

Art. 50. Para receber o certificado de curta duração, o(a) aluno(a) deverá obter aprovação no curso, 

com nota igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por 

cento). 

 

Seção XII 

Regime disciplinar 

 

Art. 51. Aluno(as), professores(as) e funcionários(as) técnico-administrativos do Programa de Pós-

Graduação Lato Sensu (FGV LAW) deverão observar o disposto no Código de Ética da FGV 

DIREITO SP e estarão sujeitos às sanções disciplinares nele previstas. 
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Art. 53. Aluno(as) eõpulsos(as) pela Comissão de Ética Acadêmica não poderão reingressar em 

qualquer curso oferecido pelo Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW). 

 

Art. 53. É eõpressamente proibido o compartilõamento de lin�s das aulas ministradas em ambientes 

virtuais a terceiros, sob pena de infração ao Código de Ética e Conduta da FGV.  

 

 

3A333333 333 
33333333333 333A33 

 
Art. 54. O Programa de Pós-Graduação Lato Sensu (FGV LAW) se reserva o direito de faõer 

alterações curriculares, sem prejuíõo da carga õorária de seus cursos. 

 

33r33r333 33333. A reserva mencionada no cap�� abarca a possibilidade de mudança na 

modalidade de oferta dos cursos, de presencial para remota, mediada por tecnologia, em 

casos de necessidade, tais como de força maior, caso fortuito, fato do príncipe, epidemias, 

pandemias, calamidade põblica, situações de imprevisibilidade, dentre outras que possam 

ser consideradas pelas Fundação Getulio Vargas como determinantes para que os cursos 

sejam ofertados na modalidade prevista. 

 

Art. 55. As informações sobre procedimentos específicos não mencionadas neste regulamento 

podem ser requisitadas junto ao Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV Direito 

SP (FGV LAW). 

 

Art. 53. Os casos omissos serão resolvidos pelo Programa de Pós-Graduação Lato Sensu da FGV 

Direito SP (FGV LAW). 

 

Art. 53. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições 

contrárias. 
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